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Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
3 3 20 41 CONTRIBUIÇÕES 2  10.000.000,00
 T O T A L 2  10.000.000,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4  165.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 4  10.000.000,00
 T O T A L 4  10.165.000,00
 T O T A L G E R A L   20.165.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.0100.4908 ADMINISTRAÇÃO UNIDADES DA SEC.
 TRANSPO   10.000.000,00
  2 3 10.000.000,00
26.782.1605.4901 IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO
 DE POSTOS DE   10.000.000,00
  4 3 10.000.000,00
26.782.1606.1933 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS
 ESTADUAIS - BI   165.000,00
  4 3 165.000,00
 T O T A L   20.165.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2  10.000.000,00
 T O T A L 2  10.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  10.165.000,00
 T O T A L 4  10.165.000,00
 T O T A L G E R A L   20.165.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.782.1606.1418 DUPLICAÇÃO E IMPLANTAÇÃO
 RODOVIAS ESTA   10.000.000,00
  2 4 10.000.000,00
26.782.1606.1970 TRANSPOSIÇÃO RODOVIÁRIA
 - CONVÊNIO DER/   10.000.000,00
  4 4 10.000.000,00
26.782.1606.2246 PAVIMENTAÇÃO E RECUP. ESTRADAS
 VICINAIS   165.000,00
  4 4 165.000,00
 T O T A L   20.165.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 2 3 10.000.000,00
 OUTUBRO   10.000.000,00
 T O T A L 4 3 10.165.000,00
 OUTUBRO   10.165.000,00
 T O T A L G E R A L   20.165.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
 T O T A L 2 4 10.000.000,00
 OUTUBRO   10.000.000,00
 T O T A L 4 4 10.165.000,00
 OUTUBRO   10.165.000,00
 T O T A L G E R A L   20.165.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 20.165.000,00 10.000.000,00 10.165.000,00
TOTAL GERAL    20.165.000,00 10.000.000,00 10.165.000,00

DECRETO Nº 54.904, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2009

Institui o Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos 
da Indústria de Processamento Eletrônico 
de Dados - Pro-Informática e dá outras 
providencias

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 46 e 112 da Lei 6.374, de 1º de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Incentivo 

ao Investimento pelo fabricante de produtos da indús-
tria de processamento eletrônico de dados, abrangido 
pelo artigo 4° da Lei federal n° 8.248, de 23 de outubro 
de 1991 - Pro-Informática.

Parágrafo único - Para aderir ao Pro-Informática, 
as empresas fabricantes de produtos da indústria de 
processamento eletrônico de dados, abrangidas pelo 
artigo 4° da Lei federal n° 8.248, de 23 de outubro de 
1991, deverão apresentar projeto de investimento para 
a modernização ou ampliação de suas plantas indus-
triais, construção de novas unidades, desenvolvimento 
de novas tecnologias ou de novos produtos ou, ainda, 
ampliação dos negócios neste Estado.

Artigo 2º - O crédito acumulado do ICMS, apropria-
do até 31 de março de 2011, nos termos do artigo 72, 
II, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, ou apropriado nos 
termos do artigo 9º deste decreto, poderá ser:

I - utilizado pela empresa que aderir ao Pro-Infor-
mática para pagamento:

a) de bens e mercadorias adquiridos, inclusive ener-
gia elétrica, para serem utilizados na realização do 
projeto de investimento neste Estado, exceto material 
destinado a uso ou consumo;

b) do ICMS relativo à importação de bens destina-
dos ao seu ativo imobilizado ou de mercadorias desti-

nadas à industrialização desde que o desembarque e o 
desembaraço aduaneiro sejam efetuados neste Estado;

II - transferido para outro contribuinte do ICMS, 
visando à realização do projeto de investimento.

§ 1º - O disposto neste artigo fica condicionado a 
que:

1 - o montante total do investimento a ser efetuado 
seja igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais);

2 - o montante total do saldo credor do ICMS, pas-
sível de apropriação nos termos do artigo 71 do Regu-
lamento do ICMS, ou do crédito acumulado devidamen-
te apropriado a ser utilizado seja igual ou superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) e esteja devidamen-
te escriturado na data da protocolização do pedido;

3 - a execução do projeto de investimento seja rea-
lizada nos termos em que for apresentado e obedeça ao 
cronograma de utilização do crédito acumulado apro-
priado aprovado pelo Secretário da Fazenda;

4 - os bens destinados ao ativo imobilizado per-
maneçam contabilizados no estabelecimento paulista, 
ainda que em poder de terceiros localizados no Estado 
de São Paulo, pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e 
oito) meses, contados da data da conclusão do projeto 
de investimento;

5 - seja observado, naquilo que não conflitar com 
este decreto, o disposto nos artigos 71 e seguintes do 
Regulamento do ICMS e a disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

6 - pelo menos 50% (cinqüenta por cento) do valor 
total dos bens e mercadorias nacionais, para fins de 
execução do projeto de investimento, sejam adquiridos 
de fabricantes paulistas;

7 - o contribuinte formalize sua adesão ao progra-
ma Jovem Cidadão - Meu Primeiro Trabalho, nos termos 
estabelecidos pela Secretaria do Emprego e Relações do 
Trabalho do Estado de São Paulo.

§ 2º - Em se tratando de projeto de investimento 
que esteja em andamento na data da protocolização 
do pedido a que se refere o artigo 3º, a utilização de 
crédito acumulado somente abrangerá os dispêndios 
ocorridos a partir dessa data.

§ 3º - Para os efeitos do item 1 do § 1º, poderão ser 
consideradas no referido montante as despesas relati-
vas ao desenvolvimento do projeto de investimento que 
esteja em andamento, ainda que incorridas anterior-
mente à protocolização do pedido.

Artigo 3º - Para fins de utilização do crédito acumu-
lado do ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte 
deverá protocolizar pedido junto à Secretaria de Desen-
volvimento, dirigido à Comissão de Avaliação da Polí-
tica de Desenvolvimento Econômico do Estado de São 
Paulo, até 30 de abril de 2011, contendo no mínimo:

I - o montante total estimado do investimento;
II - o local onde será desenvolvido o projeto de 

investimento;
III - as datas prováveis de início e de conclusão do 

projeto de investimento;
IV - lista com previsão dos bens e mercadorias a 

serem adquiridos, com valores totalizados por prováveis 
fornecedores;

V - cronograma relativo:
a) ao montante de crédito acumulado a ser utili-

zado em cada mês de execução do projeto de investi-
mento;

b) às aquisições de bens e mercadorias para o pro-
jeto de investimento;

VI - relação, contendo, no mínimo, a razão social, 
o endereço e os números de inscrição, estadual e no 
CNPJ, dos prováveis:

a) fornecedores de bens ou mercadorias que rece-
berão crédito acumulado como pagamento;

b) destinatários do crédito acumulado a ser trans-
ferido;

VII - memorial descritivo do projeto de investimen-
to;

VIII - declaração assinada por representante legal 
do contribuinte ou procurador devidamente constituído 
por ele, atestando a previsão de incremento do fatu-
ramento e do número de empregos diretos que serão 
gerados no âmbito do projeto de investimento;

IX - contrato ou estatuto social consolidado do 
contribuinte.

Parágrafo único - As eventuais alterações nas infor-
mações previstas neste artigo deverão ser objeto de 
adendo ao mencionado pedido.

Artigo 4º - A Comissão de Avaliação da Política de 
Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, 
deverá analisar o pedido de que trata o artigo 3º e, 
considerando a sua viabilidade e oportunidade e con-
sultadas as áreas técnicas, aprovar o projeto de inves-
timento.

Artigo 5º - Após a aprovação do projeto de investi-
mento de que trata o artigo 4º, compete:

I - ao Secretário da Fazenda, aprovar o cronograma 
de utilização do crédito acumulado a ser utilizado em 
cada mês de execução do projeto de investimento;

II - à Secretaria de Desenvolvimento, comunicar a 
decisão final ao contribuinte..

Artigo 6º - Aprovado o projeto de investimento e a 
utilização de crédito acumulado, o contribuinte deverá 
apresentar ao Secretário de Desenvolvimento:

I - em até 60 (sessenta) dias contados do encerra-
mento de cada semestre, relatório contendo demons-
trativo do cumprimento do cronograma de execução do 
projeto de investimento, bem como da efetiva aquisição 
dos bens e mercadorias e de sua aplicação no projeto;

II - em até 180 (cento e oitenta) dias contados da 
conclusão do projeto, prorrogável por mais 60 dias, 
demonstrativo da observância dos requisitos e condi-
ções estabelecidos.

Artigo 7º - O Secretário de Desenvolvimento deverá:
I - analisar os relatórios e demonstrativos de que 

trata o artigo 6º e encaminhar o seu parecer aos Secre-
tários da Fazenda e de Economia e Planejamento, no 
qual alertará sobre eventuais irregularidades consta-
tadas;

II - tratando-se do relatório referente à conclusão 
do projeto, elaborar parecer, indicando, inclusive, a data 
de conclusão do projeto e encaminhá-lo aos Secretários 
da Fazenda e de Economia e Planejamento;

III - comunicar aos Secretários da Fazenda e de Eco-
nomia e Planejamento a não-entrega de relatório, pelo 
contribuinte, no prazo fixado.

Artigo 8° - O descumprimento pelo contribuinte de 
qualquer das condições estabelecidas implica suspen-
são dos incentivos de que trata este decreto.

§ 1° - A critério do Secretário da Fazenda, poderão 
ser sanadas as irregularidades que motivaram a suspen-
são e retomados os incentivos.

§ 2° - Ficam revogados os incentivos quando ocor-
rer a suspensão prevista neste artigo por três vezes, 
consecutivas ou não.

Artigo 9º - O contribuinte poderá utilizar, para os 
fins do artigo 2º, créditos gerados nos termos do artigo 
71 do Regulamento de ICMS, ainda não apropriados 
na data da apresentação do projeto de investimento, 
desde que:

I - protocolize pedido de apropriação junto ao Posto 
Fiscal de sua vinculação;

II - ofereça garantia, mediante fiança bancária ou 
seguro de obrigações contratuais, de valor equivalente 
ao requerido, que deverá vigorar pelo prazo estipulado 
pelo Secretário da Fazenda, não superior a 1 (um) ano;

III - não tenha pendente de liquidação, por qualquer 
de seus estabelecimentos, débito declarado ou Auto 
de Infração e Imposição de Multa, ou, em o tendo, 
apresente requerimento para a liquidação do débito 
fiscal com crédito acumulado, constituindo a compe-
tente reserva ou ofereça garantia, mediante depósito 
administrativo, fiança bancária ou seguro de obrigações 
contratuais ou garantia real, exceto penhor, no valor 
equivalente ao total do crédito constituído.

§ 1º - A Secretaria da Fazenda poderá estabelecer 
disciplina específica para apropriação do crédito acu-
mulado de que trata este artigo.

§ 2º - Em substituição às garantias previstas no 
inciso II, poderá ser constituída provisão de crédito acu-
mulado, mediante reserva no demonstrativo de Crédito 
Acumulado - DCA, no valor equivalente ao requerido, a 
qual vigorará pelo prazo estipulado pelo Secretário da 
Fazenda, não superior a 1 (um) ano.

Artigo 10 - O valor da garantia, para fins de utili-
zação de crédito gerado e não apropriado, prevista no 
inciso II ou no § 2º do artigo 9º, poderá ser reduzido em 
até 75% (setenta e cinco por cento) do valor requerido, 
desde que o contribuinte, cumulativamente:

I - esteja realizando investimento nos termos deste 
decreto no mínimo há 12 (doze) meses;

II - por um período mínimo de 12 (doze) meses 
anteriores à protocolização do pedido, não tenha dado 
causa a:

a) efetiva execução da garantia prevista neste arti-
go;

b) suspensão da autorização para transferência ou 
utilização de crédito acumulado, nos termos do artigo 
8° deste decreto;

III - seja usuário do sistema eletrônico de processa-
mento de dados para a emissão e escrituração de docu-
mentos fiscais, nos termos de disciplina estabelecida 
pela Secretaria da Fazenda;

IV - esteja com todos os seus estabelecimentos 
regulares quanto ao cumprimento das obrigações prin-
cipal e acessórias, especialmente quanto à entrega de 
arquivos eletrônicos, nos termos de disciplina estabele-
cida pela Secretaria da Fazenda;

V - apresente pedido, por escrito, dirigido ao Secre-
tário da Fazenda, contendo no mínimo:

a) o nome do requerente, o endereço, os números 
de inscrição, estadual e no CNPJ, o CNAE e o número do 
processo relativo ao projeto de investimento;

b) declaração de inexistência de débitos fiscais em 
qualquer de seus estabelecimentos, ou, em havendo, 
que foram apresentadas as garantias exigidas na legis-
lação;

c) a data e a assinatura do contribuinte, sócio, dire-
tor ou representante legal;

d) procuração outorgada ao represente legal, quan-
do o requerente estiver representado.

Parágrafo único - O pedido a que se refere este 
artigo:

1 - será entregue no Posto Fiscal de vinculação do 
requerente e formulado em 3 (três) vias, que terão a 
seguinte destinação:

a) a 1ª via deverá ser juntada ao processo;
b) a 2ª via será arquivada no Posto Fiscal;
c) a 3ª via será devolvida ao requerente com o cor-

respondente número de protocolo;
2 - tramitará nos termos de disciplina estabelecida 

pela Secretaria da Fazenda;
3 - será analisado pelo Coordenador de Adminis-

tração Tributária, que manifestar-se-á sobre o mérito 

antes de encaminhá-lo para decisão do Secretário da 
Fazenda.

Artigo 11 - Atendidas as demais disposições deste 
decreto, fica a Secretaria da Fazenda autorizada a con-
ceder Regime Especial, nos termos dos artigo 480 a 487 
do Regulamento do ICMS, para:

I - suspender o pagamento do ICMS incidente na 
importação, do exterior, de mercadorias, equipamentos, 
partes e peças, sem similar nacional, destinados à inte-
gração no ativo permanente, que poderá ser liquidado 
mediante lançamento em conta gráfica, à razão de 1/48 
(um quarenta e oito avos) por mês;

II - diferir o ICMS incidente na aquisição interna, de 
mercadorias, equipamentos, partes e peças destinados 
à integração no ativo permanente, produzidos neste 
Estado, que poderá ser liquidado mediante lançamento 
em conta gráfica, à razão de 1/48 (um quarenta e oito 
avos) por mês ou, alternativamente, autorizar o crédito 
imediato do valor integral do imposto referente a essa 
aquisição.

§ 1º - O disposto neste artigo fica condicionado a 
que o contribuinte importador ou adquirente do bem 
destinado à integração ao ativo imobilizado esteja em 
situação regular perante o fisco e não possua:

a) débitos fiscais inscritos na dívida ativa deste 
Estado;

b) débitos do imposto declarados e não pagos;
c) Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM 

relativo a crédito indevido do imposto;
d) Autos de Infração e Imposição de Multa - AIIMs 

cuja somatória dos valores exigidos seja superior a 
100.000 (cem mil) UFESPs;

§ 2º - Não impedem a concessão do regime espe-
cial, os débitos de que trata o § 1º, desde que garan-
tidos por depósito, judicial ou administrativo, fiança 
bancária, seguro de obrigações contratuais ou outro 
tipo de garantia, a juízo da Procuradoria Geral do Esta-
do, ou ainda, sejam objeto de pedido de parcelamento 
deferido e celebrado, que esteja sendo regularmente 
cumprido.

§ 3º - A suspensão do pagamento do imposto a que 
se refere o inciso I somente poderá ser aplicada quando 
da inexistência de crédito acumulado apropriado ou 
saldo credor que possa ser utilizado no pagamento do 
imposto devido e que o desembarque e desembaraço 
aduaneiro sejam realizados em território paulista.

§ 4º - Para os fins deste decreto, não será conside-
rado similar nacional o produto fabricado em unidade 
da federação que, por meio de lei, decreto, termo de 
acordo ou qualquer outro instrumento, dê tratamento 
discriminatório a qualquer mercadoria produzida no 
Estado de São Paulo.

Artigo 12 - A expedição de normas complementares 
para a regulamentação deste Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo fabricante de produtos da indústria 
de processamento eletrônico de dados, ficará a cargo 
das Secretarias de Desenvolvimento, de Economia e 
Planejamento e da Fazenda, no âmbito de suas com-
petências.

Artigo 13 - Fica acrescentado o § 5º ao artigo 26 
do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decre-
to 45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte 
redação:

“§ 5º - Não se exigirá o estorno proporcional do 
crédito do imposto relativo às aquisições internas dos 
insumos utilizados na fabricação das mercadorias bene-
ficiadas com a redução de base de cálculo prevista no 
inciso I deste artigo.” (NR).

Artigo 14 - Passam a vigorar com a redação que se 
segue as alíneas “a” e “b” do item 2 do § 3º do artigo 
1º do Decreto 51.624, de 28 de fevereiro de 2007:

“a) fica limitado, nos períodos indicados, ao valor 
resultante da aplicação dos seguintes percentuais 
sobre o valor da operação de exportação: 4,5% (qua-
tro inteiros e cinco décimos por cento) de 1º/02/2007 
a 31/12/2009; 3,0% (três por cento) de 1º/01/2010 
a 31/12/2010; 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 
cento) de 1º/01/2011 a 31/12/2011;

b) não será concedido, em se tratando das merca-
dorias relacionadas nos incisos XX, XXI e XXII.” (NR).

Artigo 15 - Ficam acrescentados os dispositivos 
adiante indicados ao artigo 1º do Decreto 51.624, de 28 
de fevereiro de 2007, com a seguinte redação:

I - ao “caput”, os incisos XXI e XXII
“XXI - Máquinas que executem pelo menos duas 

das seguintes funções: impressão, cópia ou trans-
missão de telecópia (fax) - 8443.31.11, 8443.31.13, 
8443.31.14, 8443.31.15, 8443.31.16 e 8443.31.99;

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação


